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prévia, inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e
quanto aos valores a serem estipulados pela Anatel, que, para todos
os efeitos, devem ser entendidos como riscos normais à atividade
empresarial, nos termos da Cláusula 13.1, § 1º, inciso II, do Contrato
de Concessão; e, c.2) renuncia aos direitos a eventual restabele-
cimento da situação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas
13.1, § 1º, e 13.3 do Contrato de Concessão, em razão do processo e
do resultado da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito ex-
trajudicial, a perda do direito de recorrer administrativamente e de
solicitar a arbitragem prevista na cláusula 33.1 do Contrato de Con-
cessão, e no âmbito judicial, a resolução do mérito da lide por re-
núncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269,
inciso V, do Código de Processo Civil. d) determinar que, na hipótese
da alínea "c", o procedimento de revisão tarifária indicará o montante
e a forma da transferência dos ganhos econômicos percebidos no
período entre a concretização da operação de reestruturação societária
e a conclusão do processo administrativo, de modo a não haver
prejuízo aos usuários. e) condicionar a transferência das Concessões
do Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades Longa Dis-
tância Nacional e Longa Distância Internacional, detidas por EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A para a
CLARO S/A, prevista na Etapa 5 mencionada na alínea "a", à aber-
tura de capital da CLARO S/A ou da CLARO PARTICIPAÇÕES
S/A, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 7º do
Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, que aprova o Plano
Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicações prestado em
Regime Público; f) determinar que, após a expedição do Ato que
concede a anuência prévia, cada uma das outorgas alcançadas pela
operação de reorganização societária deverá ser transferida por meio
de Ato próprio, conforme as etapas previstas na alínea "a" forem
sendo efetivadas e comprovadas perante a Anatel, sendo necessário o
encaminhamento de documentação atualizada que confirme a regu-
laridade fiscal das empresas envolvidas; g) declarar que a prévia
anuência para realização da operação, de transferência da outorga ou
do controle societário, valerá pelo prazo de cento e oitenta dias,
contado a partir da publicação, no Diário Oficial da União, do Ato
que a concede, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual pe-
ríodo, se mantidas as mesmas condições societárias; e, h) determinar
que as cópias autenticadas dos atos praticados para a realização da
operação sejam encaminhadas à Anatel no prazo de sessenta dias,
contado do registro no órgão competente.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente e Igor Vilas Boas de
Freitas. Ausentes os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika
e Rodrigo Zerbone Loureiro, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.880, DE 4 DE AGOSTO DE 2014

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472, de 1997, no
art. 133, incisos XLI e XLIV, do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, no Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998, no Regulamento para Apuração de
Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4
de fevereiro de 1999, no Regulamento de Controle de Bens Re-
versíveis, aprovado pela Resolução nº 447, de 19 de outubro de 2006,
nos Contratos de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado e
nos Termos de Autorização dos serviços de telecomunicações en-
volvidos;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº
53500.010733/2013;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
752, realizada em 31 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Anuir previamente com a operação de reestruturação
societária descrita nos autos do Processo nº 53500.010733/2013, re-
ferente a empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da CLA-
RO/EMBRATEL, que deverá ser realizada nas seguintes etapas:

I - cisão da STAR ONE S/A, ou outra modalidade de reor-
ganização societária que resulte na versão da parcela do patrimônio
da STAR ONE S/A correspondente ao investimento na EMBRATEL
TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A para a EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A;

II - cisão da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES S/A, ou outra modalidade de reorganização societária
que resulte na versão da parcela do patrimônio da EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A correspondente ao in-
vestimento na EG PARTICIPAÇÕES S/A e na EMBRATEL TV SAT
TELECOMUNICAÇÕES S/A para uma nova sociedade ("NEWCO
1"), que terá os mesmos acionistas que a EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S/A;

III - cisão da EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A, ou outra
modalidade de reorganização societária que resulte na versão da par-
cela do patrimônio da EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A corres-
pondente ao investimento na EG PARTICIPAÇÕES S/A e na
NEWCO 1 para uma nova sociedade ("NEWCO 2"), que terá os
mesmos acionistas que a EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A;

IV - incorporação da NEWCO 1 e da NEWCO 2 pela TEL-
MEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES LTDA., ou outra mo-
dalidade de reorganização societária que resulte na transferência dos
investimentos da NEWCO 1 e da NEWCO 2 na EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICAÇÕES S/A e na EG PARTICIPAÇÕES S/A para a
TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; e,

V - incorporação da NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A e
EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A pela CLARO S/A, com a con-
sequente transferência dos instrumentos de outorgas.

Art. 2º Condicionar a anuência prévia prevista no art. 1º
deste Ato ao seguinte:

I - comprovação da regularidade fiscal das empresas en-
volvidas;

II - conclusão de procedimento de revisão tarifária para
transferência integral dos ganhos econômicos, advindos da operação
de reestruturação societária possibilitada pelo art. 86 da Lei nº 9.472,
de 1997, alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que
não decorram diretamente da eficiência empresarial, considerando,
inclusive, o término de eventual procedimento de arbitragem que
possa ser solicitado pela Concessionária, nos termos da Cláusula 33.1
do Contrato de Concessão;

III - separação funcional da Concessionária, nos termos pres-
critos no art. 13 do Anexo I do Plano Geral de Metas de Competição
- PGMC, aprovado pela Resolução nº 600, de 8 de novembro de
2012, acrescida da determinação de que a diretoria específica para
produtos de atacado deverá possuir regras próprias de funcionamento
e de incentivo à produtividade, inclusive com impacto sobre a re-
muneração variável de seus executivos;

IV - separação contábil da Concessionária, com discrimi-
nação dos diferentes serviços de telecomunicações e dos produtos de
atacado, com alocação contábil de todos os bens reversíveis no Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado ou na rubrica destinada aos produtos
de atacado, conforme o caso;

V - manutenção de registro das receitas e despesas internas
da concessão, por meio de ordens de serviço ou documentos equi-
valentes;

VI - apresentação, no prazo de até seis meses a contar da
data de publicação, no Diário Oficial da União, do presente Ato, de
extrato da conta vinculada a que se refere o art. 17 do Regulamento
de Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução nº 447, de
19 de outubro de 2006, destacando todos os depósitos correspon-
dentes às alienações efetuadas desde a entrada em vigor do citado
Regulamento, atualizado até a data de aprovação da anuência prévia
pelo Conselho Diretor da Anatel, bem como justificativa de eventual
aplicação destes recursos na concessão;

VII - comprovação, no prazo de até seis meses a contar da
data de publicação, no Diário Oficial da União, do presente Ato, da
inexistência de bens reversíveis onerados judicialmente, mediante a
apresentação das devidas certidões negativas, ou em caso de penhoras
à revelia, apresentação dos devidos pedidos de substituição;

VIII - apresentação, no prazo de até seis meses a contar da
data de publicação, no Diário Oficial da União, do presente Ato, de
inventário de bens de empresas participantes da operação em análise,
levantados para fins de incorporação; e,

IX - permissão de acesso por parte da Anatel, no prazo de
até seis meses a contar da data de publicação, no Diário Oficial da
União, do presente Ato, ao sistema de informações já desenvolvido
pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A em
cumprimento ao disposto no Ato Conjunto nº 162/2011-SPB/SRF, de
6 de janeiro de 2011, que consolida os dados necessários ao acom-
panhamento dos bens reversíveis, incluindo inventário de bens do
ativo imobilizado com discriminação daqueles considerados rever-
síveis, relação de bens e serviços contratados a terceiros.

Art. 3º A condicionante de conclusão de procedimento de
revisão tarifária para concretização da operação de reestruturação
societária de que trata o inciso II do art. 2º do presente Ato poderá ser
afastada no caso de apresentação de declaração expressa, aprovada
pela Assembleia Geral de Acionistas, de que a Concessionária:

I - reconhece e assume integralmente os riscos econômicos e
financeiros associados ao resultado do procedimento de revisão ta-
rifária nos termos e condições abordados no processo de anuência
prévia, inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e
quanto aos valores a serem estipulados pela Anatel, que, para todos
os efeitos, devem ser entendidos como riscos normais à atividade
empresarial, nos termos da Cláusula 13.1, § 1º, inciso II, do Contrato
de Concessão; e,

II - renuncia aos direitos a eventual restabelecimento da
situação financeira do contrato, previsto nas Cláusulas 13.1, § 1º, e
13.3 do Contrato de Concessão, em razão do processo e do resultado
da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito extrajudicial, a perda
do direito de recorrer administrativamente e de solicitar a arbitragem
prevista na cláusula 33.1 do Contrato de Concessão, e no âmbito
judicial, a resolução do mérito da lide por renúncia ao direito sobre
que se funda a ação, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de
Processo Civil.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o pro-
cedimento de revisão tarifária indicará o montante e a forma da
transferência dos ganhos econômicos percebidos no período entre a
concretização da operação de reestruturação societária e a conclusão
do processo administrativo, de modo a não haver prejuízo aos usuá-
rios.

Art. 4º Condicionar a transferência das Concessões do Ser-
viço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, detidas por EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A para a CLARO
S/A, à abertura de capital da CLARO S/A ou da CLARO PAR-
TICIPAÇÕES S/A, em cumprimento ao disposto no parágrafo único
do art. 7º do Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008, que
aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicações
prestado em Regime Público.

Art. 5º Fica determinado que cada uma das outorgas al-
cançadas pela operação de reestruturação societária deverá ser trans-
ferida por meio de Ato próprio, conforme as etapas previstas no art.
1º do presente Ato forem sendo efetivadas e comprovadas perante a
Anatel, sendo necessário o encaminhamento de documentação atua-
lizada que confirme a regularidade fiscal das empresas envolvidas.

Art. 6º A prévia anuência para realização da operação, de
transferência da outorga ou do controle societário, valerá pelo prazo
de cento e oitenta dias, contado a partir da publicação, no Diário
Oficial da União, do presente Ato, prorrogável, a pedido, uma única
vez por igual período, se mantidas as mesmas condições societá-
rias.

Parágrafo único. Determinar que as cópias autenticadas dos
atos praticados para a realização da operação de reestruturação so-
cietária sejam encaminhadas à Anatel no prazo de sessenta dias,
contado do registro no órgão competente.

Art. 7º A aprovação de que trata este Ato não exime as
empresas envolvidas do cumprimento de obrigações junto a outras
entidades.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.913, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53500.006744/2014. Confere à HISPAMAR SA-
TÉLITES S/A, CNPJ/MF nº 04.568.354/0001-98, o Direito de Ex-
ploração de Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais de Tele-
comunicações, mediante ocupação, sem exclusividade, da posição
orbital 61º W, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação do extrato do Termo de Direito de Exploração de Satélite
no DOU.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.915, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53500.006744/2014. Confere à SES DTH DO
BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 05.413.409/0001-53, o Direito de Ex-
ploração de Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais de Tele-
comunicações, mediante ocupação, sem exclusividade, da posição
orbital 48º W, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação do extrato do Termo de Direito de Exploração de Satélite
no DOU.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 6.917, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo nº 53500.006744/2014. Confere à SES DTH DO
BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 05.413.409/0001-53, o Direito de Ex-
ploração de Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais de Tele-
comunicações, mediante ocupação, sem exclusividade, da posição
orbital 64º W, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação do extrato do Termo de Direito de Exploração de Satélite
no DOU.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 6.922, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo no 53500.024046/2010 Aprovar a posteriori a ope-
ração de transferência do controle minoritário da empresa Alto Web
Comunicações Ltda., CNPJ n.º 09.348.849/0001-25, constante da 2ª
alteração contratual, correspondente a saída da sócia Gilvânia Maria
Dias de Souza, que se retira da sociedade e transfere a totalidade de
suas quotas, correspondente a 30% do capital social, à sócia in-
gressante Luizete Correia de Souza Dias.

CARLOS MANOEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 6.926, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo no 53500.019033/2008. Anuir previamente com a
12ª Alteração do Contrato Social da empresa GGNET Telecomu-
nicações Ltda. EPP, por meio da qual ocorre a saída do sócio Marcelo
José Afonso, e suas quotas, correspondentes a 14% do capital social,
são distribuídas aos sócios remanescentes Simone Orsi Weisheimer e
Gilmar Balbinot, que passam a exerce o controle compartilhado da
empresa, com 50% do capital social cada um.

CARLOS MANOEL BAIGORRI
Superintendente

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de fevereiro de 2014

Nº 831 -
Processo nº 53500.029123/2012.

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atri-
buições legais, regulamentares e regimentais, bem como no disposto
no art. 53 do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612, de 29 de abril de 2013, examinando os autos da Reclamação
Administrativa, apresentada pela Vivo S.A., CNPJ nº
02.449.992/0001-64, em desfavor da Oi S.A., CNPJ nº
76.535.764/0001-43, decidiu, pelas razões e fundamentos constantes
do Informe nº 117/2014-CPRP/SCP, de 19 de fevereiro de 2014: (i)
INDEFERIR o pleito da Vivo S.A., considerando que os Atos nº
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